
ATA 12 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA - CANELA

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas, no
CIDICA – Centro  Integrado  de Desenvolvimento  e  Inovação de  Canela  à  Rua São
Francisco, 199 no Bairro Boeira, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de
Meio  Ambiente  para  efetuar  reunião  ordinária  sobre  a  seguinte  pauta:  1)  Análise  e
aprovação  de  pareceres  dos  Processos  com  entrada  no  mês  de
novembro/dezembro/2025-Câmara  Técnica  Temporária  de  Assuntos  Jurídicos
(CTPAJ): Processo nº 2022/11541; Processo nº 2023/10251; Processo nº 2023/16208;
Processo nº2022/671; Processo nº2022/9498 e Processo nº 2022/1563; 2) Comissão para
análise  da  Minuta  do  novo  Plano  Diretor;  3)  Análise  e  aprovação  do  Plano  de
Recuperação da Mata Atlântica e do Plano de Arborização do Município de Canela
(Processo nº 2024/15243); 4) Fundo Municipal de Meio Ambiente – Recursos/Propostas
de  investimentos  e  5) Assuntos  Gerais. Estiveram presentes  os  conselheiros  Márcia
Isabel Käffer (SMOSUA) como coordenadora do Conselho, Lisandro Márcio Signori
(ICMBio) vice-coordenador e Pompeu Dioges Dias (SMFDE) como tesoureiro; Carlos
José Frozi (SMMAU);  Carina Rodolf Boeira Rizzo (SMMAU); César Prux da Silva
(SMOSUA); Ronaldo André Stenge Pavão (SMFDE); Ágata Stopassola e Fábio Moura
da  Costa  (SMS);  Noeli  Stopassola  Soares  (ASSECAN);  Marilene  Berti  (Fundação
Moã); Tiago Ramm (ACIC); Patriane Noschang Plestsch (CREA); Everson Montenegro
Rossi (Rotary Club de Canela); Isabel Scheid (MARH) e Ramon Matte Lucena (CRBio-
03).  E,  a  participação  de  Maicon  R.  Schmitz  representando  a  CORSAN/AEGEA
Saneamento  que  aguarda  a  transição  da  retificação  da  portaria  de  nomeação.
Justificaram ausência Caroline Wasen Cardoso (SMEEL). O tesoureiro Pompeu Dioges
Dias inicia a reunião com o item 1 da pauta, sobre a análise e deliberação dos Processos
números:  2022/11541,  2023/10251,  2023/16208;  2022/671;  2022/9498 e 2022/1563.
Foi  explanado  brevemente  a  análise  de  cada  processo  e  após  a  leitura  das  Atas,  a
plenária acompanhou o parecer da CTPA, pela manutenção dos Auto de Infrações
nos seis processos. Quanto ao item 2 foi relatado a importância do COMDEMA na
análise da Minuta do novo Plano Diretor. Foi acordado que para a reunião de janeiro de
2026,  a  arquiteta  Carina  R.  B.  Rizzo  (SMMAU)  fará  uma  breve  apresentação  do
documento, para posterior definição da formação de uma Comissão Provisória ou de
uma Câmara Técnica Permanente, para a análise do documento anteriormente citado.
Em relação ao item 3, foi explanado sobre o Parecer da Comissão Técnica Provisória/
COMDEMA (Portaria n° 2950/2025),  que encontrou grande quantidade de erros nos
referidos  Plano  de  Recuperação  da  Mata  Atlântica  e  do  Plano  de  Arborização  do
Município de Canela. Após debates, foi solicitado a remoção do trecho sobre o viveiro
municipal. O parecer com Indeferimento do Plano de Recuperação da Mata Atlântica e
do Plano de Arborização do Município de Canela foi  Aprovado por unanimidade.
Para o  item 4  foi  apresentado a  Proposta  para aplicabilidade  de recursos do Fundo
Municipal  de  Meio  Ambiente  (FMMA),  visando  destinar  um  percentual  do  valor
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FMMA  a  ser  definido,  dividido  em  quatro  linhas  de  atuação:  1.  Demandas
emergenciais; 2. Projetos Ambientais (Público Geral), 3. Projetos Ambientais – Escolas
do Município de Canela e 4. Demandas Ambientais – Órgão Municipal,  objetivando
subsidiar projetos e/ou programas de interesse ambiental, conforme especificado no Art.
4°  da  Lei  Municipal  nº  1.622,  de  10/12/1998.  A  proposta  foi  Aprovada  por
unanimidade.  Será solicitado um parecer jurídico sobre os trâmites para formação de
editais de chamamento público para os projetos ambientais (2 e 3), e sobre a destinação
destes recursos para as entidades da sociedade civil, ONGs e/ou similares. Atualmente o
valor do total  do FMMA corresponde a R$ 1.754.325,99  (Hum milhão, setecentos e
cinquenta e quatro mil, trezentos e vinte cinco reais com noventa e nove centavos). E,
para  o  item  5  -  Assuntos  gerais  foi  apresentado  a  proposta  para  aquisição  de
equipamentos  para  uso  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Serviços  Urbanos  e
Agricultura, para manutenção da área ambiental do Parque do Palácio, Parque do Lago
e Parque São Lucas, no valor de R$ 72.257,00 (Setenta e dois mil reais e duzentos e
cinquenta  e  sete  reais)  e  a  proposta  para  aquisição  de  equipamentos  para  uso  no
CEMPRA, no valor de R$ 22.120,80 (Vinte dois mil, cento e vinte reais com oitenta
centavos).  Após  debates,  as  duas  propostas  para  aquisição  de  equipamentos  com
recursos do FMMA foram Aprovados por unanimidade. Foi solicitado a abertura de
processos administrativos para os casos de solicitação recursos do FMMA, bem como
publicidade  na  entrega  dos  produtos  e  procedência  dos  recursos. Sem mais  para  o
momento, encerro essa que vai assinada pela coordenação do Conselho.

Canela, 16 de dezembro de 2025.

                 Márcia Isabel Käffer                                      Lisandro Márcio Signori

             Coordenadora                                              Vice Coordenador
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